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O PREFEITO MUNICIPAL
>âDer que a Câmara de Vereadores aDrovou

De, )0 de Dezembro de L993

DISPOE SOBRE A CRIAÇAO DA TAXA

DE VIGILANCIA MUNICIPAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE CAMPINA GRANDE,

e,eu sanciono a seÇuLr

LEI

Art. le - Fica criada a Taxa de Vigilância
:-:al,destinada a subvencionar a Guarda civil MunicÍpaL.

Parágrafo único - O fato gerador da tara
-= leLa presenla rej é a ef'etiva,ou potencial,prestação .)i::

re vigilância de praÇas,vias e Jogradouros públicos eí:\;t
:vi1 MunicipaL

A.rt.2ç - A Taxa de que trata o artigo ante-
i receilâ r'Trunicipal nos termos oo códÍgo'[ributário Mu-
1Q I , lB0, de 13 de dezembro de 1985 ) e da Lei 0rgânica

e será devioa anualmente por todos os proprietários ur-
cÍpio,

Parágrafo único - Ficarão isentos de paga
axa de Vigilância Municipal:
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ESTADO DA PAMIBA
PilllFEll'LIRA MUNICIPAL DE CAMPINi\ CRANDE

GABINETE DO PREFEITO

- (duas) UFCG

-:s prazos e

:- -rbano).

^a multa
Art.4e -

de I0% (dez por cento )

0s contribuintes
calculada sobre

em mora incorre-
o valor do Lan

4r!.f: - A

(1;nidade FiscaJ de

conjunlamente com o

Taxa criada por esta Lei será

Campina Grande),sendo cobrada rre

IPTU ( Imposto Predial e Territo-

to.

Art.5q
,-tr publicação,Passando seus

-::-.

- Esta rei entrará em

efeitos a viger no dia
vigor na data
la de Janeiro

8_r_1.6j - Revoga se as d sposições em con-
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